27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.06.2021	

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 316/2021 DA MESA DIRETORA

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – O Projeto também se encontra sem parecer. Um Projeto muito importante. Pedir para o Deputado Jair Montes emitir parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. JAIR MONTES – Projeto de autoria Mesa Diretora, que “Prorroga a vigência do Decreto Legislativo nº 1.213, de 17 de dezembro de 2020, que reconhece, para os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de Calamidade Pública, nos termos da solicitação do Governador do Estado de Rondônia.”. 
Esse aqui é muito importante porque nós temos ainda muitas unidades como unidade de saúde, educação e também o auxílio-amparo que dependem muito da prorrogação desse Decreto Legislativo. 
Então, o meu parecer é favorável Senhor Presidente, para que nós possamos — e peço também apoio de todos os deputados — para que possamos votar, tendo em vista que, com fé em Deus, daqui a pouquinho a gente consegue sair, com a vacinação consigamos sair desse problema muito grave que é a pandemia da Covid-19. 
O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer do Projeto de Decreto Legislativo 316/2021. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.






